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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

EXTRATO DE CONTRATO N». 001/2023

CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de Choirochó, CNP3: 13.915.665/0001-77,
CONTRATADA; FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA, CNPl; 08.003.823/0001-82.
Objeto; Contratação de empresa na área de informática para locação de software de gestão
pijblica, sem limitação de usuários, incluindo instalação, conversão, testes, customização e
serviços de manutenção mensal que venha a garantir as alterações legais que exigem na
legislação vigente, que norteiam a gestão pública. Processo Administrativo/Lidtatório n<>.
104/2022 - Pregão Eletrônico n°. 024/2022. Fundamento Legal; Lei Federal n°. 8.666/93 e
alterações posteriores. Lei Federal n°. 10.520/2002, pelo Decreto Federal no. 10.024/2019,
Decreto Federal n°. 8.538/2015, Lei Complementar ni>. 123/06, alterada pelas Leis
Complementares n<>. 128/2008 e 147/2014 e Decreto Municipal n°. 037/2020. Valor Global
do Contrato; R$ 169.000,00 (cento e sessenta e nove mil reais). Data de assinatura;
04/01/2023.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL; QZQOMTHDMOZFOTUXNZJERU
Esta edição encontra-se no site ofidal deste ente.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORRQCHÓ

CONTRATO N®. 001/2023

CONTRATO DE_ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO N®. 024/2022, NA
FORMA ABAIXO:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

CHORROCHÓ, com sede na Praça Cel. João Sá, 665, Centro
- CEP. 48.660-000 - Chorrocho - BA, inscrito no CNPJ sob o 0°: 13.915.665/0001-77 neste ato

Gomcs Ramos, brasileiro, casado, agricultor,'inscrito no
^CPF/MF sob o no. 388 357.895-91 e R.G. n® 02.932.498-06 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua

Coronel João Sa, n®. 99, centro, Chorrochó-BA, doravante denominado CONTRATANTE.

1.2. - CONTRATADA: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA, com sede à Av. Antônio Carlos
Magalhaes, n®. 250IZV, Edit. Profissional Center, Sala 1011, Bairro Brotas, CEP: 40.280-901, Salvador-
BA, inscrita no CNPJ N®. 08.003.823/0001-82, neste ato representada pelo Sr. FIávIo Mendes

^""*35124 SSP/BA e CPF/MF n®. 990.506.335-87, doravante denominada
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. - A celebração do presente contrato se dá com base na Lei Federal n®. 8.666/93 e alterações
posteriores. Lei Federal n®. 10.520/2002, pelo Decreto Federal no. 10.024/2019, Decreto Federal no.
8.538/2015, Lei Complementar n®. 123/06, alterada pelas Leis Complementares no. 128/2008 e
ÍIa ® Decreto Municipal n®. 037/2020, conforme Processo Admlnlstratlvo/Licitatórlo n®.10^2022 - Pregão Eletrônico n". 024/2022, com data de homologação dia 04 de janeiro de 2023.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

3.1. - Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de empresa na área de informática para
locaçao de software de gestão pública, sem limitação de usuários, incluindo instalação, conversão, testes,

/^Customização e serviços de manutenção mensal que venha a garantir as alterações legais que'exigem'
na legislação vigente, que norteiam a gestão pública, conforme proposta da Contratada que é oarte
integrante deste.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1. - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura,
podendo ter seu prazo prorrogado ou ser rescindido, se assim for da vontade das partes, na conformidade
do estabelecido na Lei Federal no. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
E DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTE

prestação dos serviços especificados na Cláusula Terceira deste Contrato pagará a
CONTRATANTE à CONTRATADA o valor global de R$ 169.000,00 (cento e sessenta e nove mil reais),
referente aos serviços técnicos (Implantação/Conversão de Dados/Treinamento), conforme proposta da
contratada, que é parte integrante deste instrumento como se transcrito fosse.

PRtFtITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPI: n A15.665/ÓOÓl-77
Praça Cel. João Sá, n? 665, Centro-CEP; 48.660{i^- Chorrochó-BA

Foro/Fa«; í7S) 3477-2174 email.ncÍtacaochorroehoH?T5(^outíOQ
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

LOTE DESCRIÇÃO UNID QUANT

u uc.

V. UNIT. V. TOTAL

1.1

SISTEMA WEB DE
CONTABILIDADE PÚBLICA
INTEGRADO PARA A PREFEITURA
MUNICIPAL (TODOS OS FUNDOS!
COM MÓDULOS: (EM
ATENDIMENTO AO DECRETO N".
10.540/20 (FIAFIC):
MÓDULO ORÇAMENTÁRIO
(PPA-LDO-LOA);
MÓDULO LICITAÇÕES;
MÓDULO CONTRATOS;
MÓDULO CONVÊNIOS.

MÊS 12 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00

1.2

SISTEMA WEB DE
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA EM
ATENDIMENTO A LC 131/09 E AO
DECRETO NO. 10.540/2020.

MÊS 12 R$ 1.000,00 R$ 12.000,00

1.3

SISTEMA WEB DE RECURSOS
HUMANOS E FOLHA DE
PAGAMENTO COM MÓDULO DO
E-SOCIAL.

MÊS 12 R$ 3.000,00 R$ 36.000,00

1

1.4

SISTEMA DE PORTAL DO
SERVIDOR (CONTRACHEQUE ON
LINE) COM APLICATIVO MÓBILE.

MÊS 12 R$ 1.500,00 R$ 18.000,00

1.5
SISTEMA WEB DE COMPRAS
PÚBLICAS. MÊS 12 R$ 1.500,00 R$ 18.000,00

1.6

MIGRAÇÃO, CONVERSÃO DE
BANCO DE DADOS,
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS,
TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO
DE PESSOAL.

UNID 01 R$ 12.000,00 R$ 12.000,00

1.7

SISTEMA WEB DE
CONTABILIDADE PÚBLICA
INTEGRADO PARA A CÂMARA
MUNICIPAL (TODOS OS FUNDOS)
COM MÓDULOS: (EM
ATENDIMENTO AO DECRETO N".
10.540/20 (FIAFIC):
MÓDULO ORÇAMENTÁRIO
(LOA); MÓDULO LICITAÇÕES;
MÓDULO CONTRATOS.

MÊS 12 R$ 1.000,00 R$ 12.000,00

1.8

MIGRAÇÃO, CONVERSÃO DE
BANCO DE DADOS,
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS,
TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO
DE PESSOAL.

MÊS 01 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

VALOR TOTAL R$ 169.000,00

5.3. - O pagamento do valor contratado será efetuado conforme notas de prestação de serviços e suas
especificações. r- , v

5.4. - Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos para pagamento, contados da data finai
CIO período de adimplemento de cada parcela estipulada;

5.5. - A Prefeitura Municipal de Chorrochó não efetuará nenhum pagamento de serviços que não se
enquadrem nas formas estabelecidas no Edital e nesse contrato, nem fará qualquer tipo de
adiantamentos por serviços a serem realizados, nem pagará qualquer valor de compensação pelo período
de processamento dos pagamentos das faturas dentro dos 30 dias previstos.

PRtI tITURA MUNICtPAt DE CHORROCÍÍÕ - CNPI; 13 915.66S/0001-/7
Praça Gel. João Sá, n«. 665, Centro - CEk 4^60 000 ■ Chorrochó BA

Fore/Fai; (7S| ?477-2174 etnail:licítacaochqrforho301H.??)niit
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5.6. - Nos documentos de cobranças deverão constar obrigatoriamente o número do contrato o oerínrin
serviço, o objeto do contrato e as demais exigências conta^beis. contrato, o período

°  será efetuado até o IO" (décimo) dia do mês subseqüente ao fornecimentoidamente comprovada e atestada pelo funcionário responsável da Prefeitura Municipal de Chorrochó!

faturj ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do valor da
CONTRATADA Comprovada a responsabilidade daCONTRATADA. O valor correspondente devera ser descontado na fatura mensal.

5.9. - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com a
pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe

tenha Sido imposta como penalidade. cvci».uamiciiie me

^da\°;dtan?:®C™aS^^

dVrVc;b1m"entYrs'fa^^^^^^^^
I - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretana da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
min (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União(DAU) por elas administrados nos termos do Art. 29, III da Lei Federal no. 8.666/93, inclusive aqueles

hI, da Portaria Conjunta no 1.751, de 02/10/2014, do Secretárioda Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional nos termos do Art. 29, IV da
Lei Federal n°. 8.666/93, emitida no sítio da Receita Federal do Brasil - RFB;

íí regularidade para com a Fazenda Estadual, nos termos do Art. 29, III da Lei Federaln . 8.666/93, emitida na mternet no sitio da Secretaria da Fazenda do Estado da sede do licitante;

õ  regularidade para com a Fazenda Municipal, nos termos do Art. 29, III da Lei Federaln". 8.665/93, emitido na intemet ou in loco na prefeitura Municipal da Sede da licitante;

IV - Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) nos
termos do Art. 29, IV da Lei Federal no. 8.666/93, que deverá ser emitida exclusivamente no sítio oficial

^da Caixa Econômica Federal - CAIXA;
V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no. 5.452, de 1° de maio de 1943 nos
termos do Art. 29, V da Lei Federal n°. 8.666/93, que deverá ser emitida exclusivamente no sítio oficial
do Tribunal Superior do Trabalho - TST;

VI - Nota Fiscal eletrônica (DANFE).

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros para o pagamento dos serviços objeto deste Contrato correrão à conta da

seguinte Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: 04 SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS
PROJETO ATIVIDADE: 4.123.0002.2.301 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE: 500

ÓRGÃO: 01 CÂMARA MUNICIPAL
PROJETO ATIVIDADE: 1.31.0001.2.001 GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÕES DO LEGISLATIVO
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

PREFEITURA MUNICIPAL Õ£ CHORROCHÓ -CNPJ: 13 915.665/0001-77
Praça Cel.ioãoSá. n« 665, Cenlro - Ctil|;^66a'0ti0 Charrochó BA

Kirf/^ax: (7S| W7 7-JW4 cinjil.llcItncmoChcW^hoZOlSaoutlonk.coii
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FONTE: 500

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
7.1. - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do
contrato, sera assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do
equilíbrio economico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, "d" da Lei Federal no
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS

8.1. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), do
valor total contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual, devendo o valor da multa
ser recolhido ao setor de tesouraria deste município, no prazo de 03 (três) dias a contar do recebimento
da notificação.

8.2. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) ao dia
^sobre o valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou pelo

inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE CHORROCHO, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e poderá
ser aplicada cumulativamente com as demais sanções já previstas.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. - Além das obrigações contidas no Termo de Referência, que é parte integrante deste, independente
de transcrição.

- A Contratada obrigar-se-á a fornecer informações, sempre em regime de entendimento com a
fiscalização da Prefeitura Municipal de Chorrochó-BA, dispondo esta, de amplos poderes para atuar no
sentido do fiel cumprimento do Contrato, bem como, cumprir com todas as obrigações contidas no
Decreto Federal po. 10.540/2020 (SIAFIC).

9.3. - A Contratada é responsável, civil e penalmente, pelos danos causados diretamente ao Contratante
ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo
esta responsabilidade à fiscalização.

~ ̂  Contratada será responsável pela qualidade dos serviços que constituem o objeto deste
/'^Contrato, inclusive com obediência à legislação pertinente em vigor.

9.5. - A Contratada compromete-se a prestar os serviços do objeto do Contrato conforme descrito no
Edital e na proposta vencedora integrante do processo licitatório, que passa a também fazer parte
integrante deste Contrato, independente de transcrição.

9.6. - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.7. - Caso a Contratada tencione efetuar a entrega do objeto do presente instrumento através de filial,
esta deverá apresentar, quando da entrega, a sua inscrição no CNPJ, a correspondente alteração do
contrato social que a criou, a prova de sua inscrição no cadastro de contribuintes estadual e a prova de
sua regularidade perante a fazenda federal, estadual e municipal;

9.7.1. - O não atendimento do disposto no item 9.6 implicará no não pagamento da nota fiscal/fatura,
até que seja apresentada essa documentação;

9.8. - Reparar, corrigir ou substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os
funcionários em que se apresentarem com características que afetem o bom andamento do serviço,
como por exemplo, os que aparentem embriaguez; v

a

" ' 1 — 1 -

PRLrtITURA MUNICIPAl DE CHORROCHÓ - CNPJ-13 91b.66S/0001-77
Praça Ccl. João Sá, n». 665. Centro - C|PiU8.660 000 - Chorrochó BA
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9.9. - Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supra
onadas. hpm mmr» nolr> : . _ . . . wui .ya^ucsi buprdmencionadas bem como pelo recolhimento de todos os imposí^^ tax^taTte cSuTcõ

MntSiÓ°^bem como ® """'"Pals. fn Incidam ou venham Incidir sobre o objeto destacontratação, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município;
^10. - Os se^iços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização do CONTRATANTE serão
nnpugnados, cabendo a CONTRATADA todo o ônus decorrente de sua re-execução direta ou por emprSa
lifatuaTsl le^gat reconhecidas, alérS das rLponsabZades
e^tVbVecwrí;?e?Fe'd°em;nrL.r^^^^^^^ ° -os limites
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

r-xrnlVendeteVtmnscnça-f" ^ '"'-^rante deste,
dSte^nsffímento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta

fosponsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do

confratuars'^"^'^^'^ atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL

í V- 7 "lOtivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de Notificaçãoudicial, o descumpnmento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais e as hipóteses
previstas nos arts. 77, 78 e 79 da Lei Federal no. 8.666/93 e alterações, ficando facultado a sua denúncia,
desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas previstas no art. 87, da Lei supra referida.
11.2. - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste Contrato, nem
a responsabUidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros
em conseqüência do inadimplemento das condições contratuais.

•''^1.3. - O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de qualquer das
partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com prova de
recebimento, e ainda:

a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea,
mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA o direito a
reclamação ou indenização;

b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

b.l - Falência ou liquidação da CONTRATADA;
b.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, sua fusão ou
cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE;
b.3 - Interrupção ou atraso no fomecimento, objeto deste contrato;
b.4- Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da CONTRATADA;
b.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar, ou alienar de
qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato

PREFEITURA MUNICIPAI DE CHORROCHO -CNPJ: 13.915.66S/0001-77

Praça Cel. J0.I0 Sá. n« 665. Centrol aP:48.66ü-ü0ü Chorrocho BA
Fone/Fax: (/i| 3477-2174 einail:llclt^ca^!m\)in ocho201.8;gtqutloQk.Cqm
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11.4. - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que
ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e que tornem
impossível os serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

adjudicatária deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a
reaiizaçao do objeto contratado, sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7° da Lei n.o 10 520/02
6 nos arts. 86 e 87 da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações.

12.2. - À Empresa que deixar de cumprir as obrigações estabelecidas por este Contrato, poderão ser
aplicadas as seguintes penalidades: pooerao ser
a) Advertência;

décimos por cento) por hora de atraso no cumprimento dos horários*
c) Multa de^lO /o (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato;

^*(^d) Suspensão para contratar com a Administração;
e) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública Municipal.

qualquer das penalidades, a Contratada será advertida, devendo
apresentar defesa em 05 (cinco) dias úteis.

12.4. - A Contratada, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) advertências
quando, então, sera declarado o descumprimento do Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis'

advertênda''^^^^' considerar rescindido o contrato mesmo que só tenha ocorrido uma
advertências, quando seguidas de justificativa aceita pela Administração, não serão

computadas para o fim previsto no item 12.4.

- As advertências, quando não seguidas de justificativa aceita pela Administração, darão ensejo à
aplicaçao das penalidades das letras "b" a "e" do item 12.2. ^

nm ^ ® "c" poderão ser aplicadas em conjunto e acumuladas comuma das penalidades previstas nas letras "d" e "e" todas do item 12.2.

moratória será calculada do momento em que ocorreu o fato gerador e não da
limitada a 10% (dez por cento), quando deverá ser rescindido o Contrato e

® multa cominatoria de 10% (dez por cento). Poderá a Administração, entretanto,antes de atingido o pre falado limite, rescindir o Contrato em razão do atraso.

administração poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na execução do
serviço, para entender rescindido o Contrato.

12.10. - As multas serão calculadas pelo total do Contrato.

12.11. - Se o descumprimento do Contrato gerar conseqüências graves para a Administração, poderá
esta, alem de resandir o Contrato, aplicar uma das penalidades previstas na letra "d" ou "e" do item

^2.12. - Se os danos puderem atingir a Administração Pública Municipal como um todo, será aplicada
pena de Declaraçao de Inidoneidade.

12.13. - A dosagem da pena e a dimensão do dano, serão identificadas pela Administração Pública.
12.14. - Quando declarada a Inidoneidade Contratada, a Administração Pública submeterá sua decisão

Mumc'P'0, a fim de que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração
Publica Municipal. . ^

""pRtFUríjRA MUNICIPAL DE CHORHOCHÒ - CNpV* n.DÍs:66b7ÒÒdl-77" ''
Pf.iça Cel João Sá, n«. 66S, Cenli|à- CEP: 48.660 000 - Chorrochó OA

fore/fax: (7S) J477-2174 enMil:llclt.icjy\£^nrrncho2018a!uutlOQl<.rnm
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12.15. - Não confirmada a Declaração de Inidoneídade, será esta considerada como suspensão para
contratar com a Administração pelo prazo máximo de 02 (dois) anos.
12.16. - Poderão ser declarados inidôneos ou receberem a pena de suspensão as empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei n°. 8.666/93:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos.
b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos de licitação.
c) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude da prática e
de atos ilícitos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
13.1. - Os serviços, constante neste contrato será fiscalizado com anuência das partes pelo Servidor o
Sr. ENIO JOSE RIBEIRO DOS SANTOS, portador de RG n®. 15.398.200-41 SSP/BA, inscrito no CPF/MF
no. 076.023.215-61, residente e domiciliado na Rua do Contorno, n". 17, centro, Chorrochó-BA,

^doravante denominado "Fiscal do Contrato", que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e
qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual.

^^•2» "" Fica reservada à fiscalização a competência para resolver todos e quaisquer casos singulares,
duvidosos ou omissos neste contrato, nas normas e em tudo mais que, de qualquer forma, se relaciona
direta ou indiretamente com o objeto deste contrato, garantindo, entretanto, o contraditório e a ampla
defesa.

13.3. - A atuação da Fiscalização em nada restringe a responsabilidade única e integrai exclusiva da
Contratada, no que conceme à execução do Contrato e as implicações próximas ou remotas, perante o
Contratante ou terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução
do contrato não implica em co-responsabilidade do Contratante.

13.4. - A Contratada deve permitir e oferecer condições para a mais completa fiscalização do
Contratante, fornecendo informações e propiciando o acesso á fiscalização dos serviços referentes ao
objeto contratado, bem como atendendo as observações e exigências apresentadas pela fiscalização.
13.5. - A Fiscalização compete, entre outras atribuições:

^ ~ ^ Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas asprovidencias necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo
correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;

('*^1 - acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; '
ÍII - encaminhar à Secretaria de Planejamento, Gestão e Controle Interno, os documentos que
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a
pagamento;

13.6. - A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO, DA DENÚNCIA E DAS SANÇÕES.
14.1. - A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração
Municipal, nos casos previstos no artigo 78 da Lei Federal n®. 8.666/93, dentre eles:
a) Não cumprimento pela Contratada de cláusulas deste contrato, especificações, ou prazos ou o seu
cumprimento irregular;
b) Descumprimento deste contrato, levando a Administração a comprovar a impossibilidade do serviço
no prazo determinado;
c) Atraso injustificado no início de prestação dos serviços;
d) Paralisação do serviço, sem causa justa e prévia comunicação á Administração, por prazo superior a
3 (três) dias;
e) Subcontratação total ou parcial do objeto do Contrato, associação da Contratada com outrem, cessã
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no .edital; J
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f) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada pela Administração para a
fiscalização da execução do Contrato, assim como a de seus superiores;
g) Cometimento reiterado de faltas na sua execução;
h) Decretação de falência da Contratada;
i) Dissolução da sociedade;
j) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que oreiudiaue a
execução do Contrato; h j h
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pelo Prefeito Municipal;
I) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
Contrato.

14.2. - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste Contrato, nem
a responsaWlidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros,

^em conseqüência do inadimplemento das condições contratuais.
14.3. - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que
ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios a vontade do CONTRATANTE e que tomem impossível
a execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. - O Contratante poderá rescindir este Contrato independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial, sem que caiba ao mesmo qualquer indenização ou reparo legal nas hipóteses seguintes:

a) paralisar os trabalhos sem motivo justificado por mais de 03 (três) dias;
b) ceder ou transferir no todo ou em parte, os serviços contratados sem autorização por escrito do

CONTRATANTE;

15.2. - O CONTRATANTE poderá rescindir este contrato, caso a Contratada deixe de cumprir com as
obrigações estipuladas no presente Instrumento e nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei no.
8.666/93 e se dará na conformidade do disposto no art. 79, da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado e
subordinado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE nenhuma relação jurídica sobre
qualquer título ou fundamento.

- A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização se ocorrer, provisória ou
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém, no
caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e condições
contratuais, o pagamento de forma proporcional ao fornecimento efetivamente realizado.

16.3. - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos os
seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

16.4. - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei Federal n®. 8.666/93 e, alterações
posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada,
aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito.

16.5. - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e
previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer vínculo
empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente de trabalho.

» \
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. - As partes elegem o Foro da Comarca de Chorrochó, Estado de Bahia, como competente para
dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Contrato, renunciando
expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure.

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor
e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais efeitos.

Chorrochó-BA, 04 de janeiro de 2023.

HUMBERTO GOMES Assinadode forma digital por
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PORTARIA NO. 005/2023

NOMEIA FISCAL DE CONTRATO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica e pela Constituição Federal e,
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei Federal no. 8.666/93 - Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, o qual dispõe que a execução do contrato

deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração,

RESOLVE:

Art. 1°. - Nomear como FISCAL DE CONTRATO o servidor ÊNIO JOSÉ RIBEIRO
DOS SANTOS, portador de RG n". 15.398.200-41 SSP/BA, inscrito no CPF/MF n".
076.023.215-61, residente e domiciliado na Rua do Contorno, n°. 17, centro,

Chorrochó-BA, para o contrato referente ao Processo Administrativo/Licitatório n".
104/2022 - Pregão Eletrônico n^. 024/2022, cujo objeto é a Contratação de
empresa na área de informática para locação de software de gestão pública, sem
limitação de usuários, incluindo instalação, conversão, testes, customização e
serviços de manutenção mensal que venha a garantir as alterações legais que
exigem na legislação vigente, que norteiam a gestão púbiica, conforme Contrato
Administrativo n". 001/2023.

Art. 2°. - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as

condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto
na Lei Federal n<>. 8.666/93, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato
em execução:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e
emitir respectivos relatórios;
II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a
contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua
responsabilidade;
VII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a
liberação da garantia contratual em favor da contratada;
VIII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
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IX - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos,
formulados pela contratada;

X - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Rscal com os

estabelecidos no contrato;

XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para
pagamento;

XII - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se
de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

XIII - Verificar se as Faturas/Notas Fiscais da Contratada estão acompanhadas das
certidões negativas (FGTS, INSS e MUNICIPAL);
XIV - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente.

Art. SI*. - Ao Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo Setor de Compras,

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo,
do Edital de Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva
publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-lhe, assim, o

domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.

Art. 4°. - Fica garantido ao Rscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos

do processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.

Art. 50. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições contrárias.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Chorrochó-BA, aos 04 de janeiro de 2023.

HUMBERTO GOMES RAMOS

Prefeito Municipal
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